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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Autoriza o Município de Três Passos efetuar empréstimo de recursos financeiros para a Associação Hospital de Caridade.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a efetivar empréstimo à Associação Hospital de Caridade de Três Passos, CNPJ 98.110.000/0001-49, no montante total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 2º A restituição do empréstimo mencionado no art. 1º desta Lei será realizada sob a forma de desconto no pagamento efetuado mensalmente pelo Município à referida Instituição por ocasião da celebração do Contrato de Prestação de Serviços, por inexigibilidade de licitação, conforme anexo.
§ 1º A restituição prevista no caput deste artigo se dará em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 41.666,66 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).
§ 2º O empréstimo será realizado em até cinco dias úteis após publicação desta Lei, e não serão cobrados juros pela operação.  
§ 3º Em garantia ao empréstimo, a Associação Hospital de Caridade de Três Passos se compromete a não interromper nenhum dos serviços prestados, conforme contrato  firmado,  no decorrer do período de desembolso.
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 05 - Secretaria Municipal de Finanças
Unidade – Secretaria Municipal de Finanças
Programa 005 – Secretaria Municipal de Finanças
Proj/Ativ.0.000 – Encargos Especiais
Elemento da despesa 4.5.90.66.00.00.00.00.0001 – Outros Empréstimos e Financiamentos

Art. 4º A não contraprestação de serviços constantes no Contrato existente, autoriza o município a inscrição de valores pagos a maior em dívida ativa, imediatamente constatada a situação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


PREFEITO MUNICIPAL
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